
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1694/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/007014-7 

INTERESSADO: COAMO 

 

EMENTA:  alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. 

I2018/007014-7 e consequente arquivamento do processo”.  Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1695/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/007025-2 

INTERESSADO: COAMO 

 

EMENTA:  alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2018/007025-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "E" do art. 73 

da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo”.  Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA 

ROMERO KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1696/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/037084-1 

INTERESSADO: INVIOLAVEL 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2018/037084-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1697/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/104510-3 

INTERESSADO: LL EXTINTORES LTDA - ME 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2018/104510-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1698/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/104874-9 

INTERESSADO: MULTITEC ELEVADORES LTDA - EPP 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) GUILHERME 

RANGEL DE LIMA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2018/104874-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1699/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/104892-7 

INTERESSADO: E2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2018/104892-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1700/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/104893-5 

INTERESSADO: TARCISIO SANTOS MOREIRA DOS SANTOS - ME 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/104893-5 e consequente nulidade e arquivamento”.  Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1701/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/104906-0 

INTERESSADO: BALANÇAS MS ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-ME 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2018/104906-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1702/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/104907-9 

INTERESSADO: BALANÇAS MS ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-ME 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/104907-9 e seu consequente arquivamento e cancelamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1703/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/106575-9 

INTERESSADO: INVIOLAVEL 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 

processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2018/106575-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 

da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo”.  Coordenou 

a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1704/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/107085-0 

INTERESSADO: SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL 
S/A 

 

EMENTA:  art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2018/107085-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1705/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/122441-5 

INTERESSADO: G8 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA 

 

EMENTA:  art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2018/122441-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1706/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/108946-1 

INTERESSADO: BALANCAS MS ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/108946-1 e seu consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1707/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/122405-9 

INTERESSADO: 4F MONTAGEM E INSTALAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2018/122405-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1708/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/137255-4 

INTERESSADO: S & G ELÉTRICA E AUTOMAÇÃO - SADHAS & GODOY 
LTDA ME 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2018/137255-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1709/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/137691-6 

INTERESSADO: ELETROLUZ LTDA-ME 

 

EMENTA:  art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/137691-6 e consequente cancelamento e arquivamento, livrando-se da aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, por suposta 

infração ao art. 16 da Lei nº 5.194/66”.  Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL 

DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1710/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/138478-1 

INTERESSADO: COGERA ENERGIA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/138478-1 e consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião o 

Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 
Reunião 

:  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEEEM/MS  nº 1711/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Or d e m  d o  di a  -  a )   Re l a to  d e   p r o c e s s o s :   a . 1 )   de Co 

n s e l he ir o s  -  a . 1 . 2 )   Re l a to s  d e   P r o ce s so s  S F  e   Re ve l ( e l 

e t r ô n ico s ) 

 
PROTOCOLO: I2018/138496-0 
INTERESSADO: MARIANE RODRIGUES FREITAS  

 

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 
 

DECISÃO: 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/138496-0 e consequente cancelamento e arquivamento”. Coordenou a reunião o 

Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 
Campo Grande, 15/07/2021. 

 

 
Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1712/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/038082-0 

INTERESSADO: E2 TECNOLOGIA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) GUILHERME 

RANGEL DE LIMA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2020/038082-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1713/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/136059-9 

INTERESSADO: INOVA ENERGIA SOLAR EIRELI 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2020/136059-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1714/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/041135-1 

INTERESSADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BOUGAINVILLE 

 

EMENTA:  alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) RICARDO 

RIVELINO ALVES, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. 

I2018/041135-1 e consequente arquivamento do processo”.  Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1715/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/131063-0 

INTERESSADO: CRISTIANO DOS SANTOS PEREIRA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pelo cancelamento do 

AI n. I2018/131063-0 e consequente arquivamento”.  Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1716/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132060-0 

INTERESSADO: PADTEC S/A 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/132060-0 e seu consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1717/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132061-9 

INTERESSADO: PADTEC S/A 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2018/132061-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1718/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132092-9 

INTERESSADO: PADTEC S/A 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/132092-9 e seu consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1719/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132093-7 

INTERESSADO: PADTEC S/A 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/132093-7 e seu consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1720/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132094-5 

INTERESSADO: PADTEC S/A 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/132094-5 e seu consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1721/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132095-3 

INTERESSADO: PADTEC S/A 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/132095-3 e seu consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1722/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132097-0 

INTERESSADO: PADTEC S/A 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/132097-0 e seu consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1723/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132167-4 

INTERESSADO: PADTEC S/A 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do 

AI n. I2018/132167-4 e seu consequente cancelamento e arquivamento”.  Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1724/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2018/132569-6 

INTERESSADO: ROMANIA -SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TORRES 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2018/132569-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau máximo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1725/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2019/093508-6 

INTERESSADO: DIAMOND POWER DO BRASIL LIMITADA 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2019/093508-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. 

Outrossim, cientifique-se a empresa a que registre seu visto nesta regional e, regularize a 

sua situação, afim de evitar multas futuras, que incidirão em majorar grau de penalidade.”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1726/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2019/094953-2 

INTERESSADO: VOLTS AMPERE ENGENHARIA SISTEMAS DE 
ENERGIA LTDA - V A ENGENHARIA 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n. I2019/094953-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1727/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2019/098427-3 

INTERESSADO: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA 

 

EMENTA:  art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) GUILHERME 

RANGEL DE LIMA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. 

I2019/098427-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 

73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo”.  

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO 

KARNOUCHE e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1729/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2021/124429-0 

INTERESSADO: PETROBOMBAS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. 

I2021/124429-0 e consequente arquivamento do processo”.  Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 333ª RO de 15/07/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1730/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2021/113264-5 

INTERESSADO: ENERGIA - LRS CONSTRUÇÕES LTDA 

 

EMENTA:  art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela nulidade do AI n. 

I2021/113264-5 e consequente arquivamento do processo”.  Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, GUILHERME RANGEL DE LIMA, ANDREA ROMERO KARNOUCHE e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/07/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM

 


